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Câncer tem remédio. E os planos de saúde já cobrem!

Planos de saúde já cobrem medicamentos para câncer por via oral

> Os pacientes com câncer já têm amplo acesso a tratamentos pelos planos de saúde.

> Hoje os planos de saúde cobrem todos os medicamentos oncológicos infusionais disponíveis no
mercado e também 58 medicamentos oncológicos de uso oral, dos quais 19 foram incorporados na
mais recente rodada de atualização do rol finalizada em abril.

>Também estão cobertas pelos planos cirurgias e sessões de radioterapia, que representam entre
70% e 80% dos tratamentos prescritos. 

Medicamentos sem cobertura não comprovaram segurança e eficácia

> Os 23 novos medicamentos oncológicos que supostamente seriam elegíveis a partir da vigência
do projeto de lei n° 6.330/2019 não comprovaram segurança para o paciente, nem melhores
resultados nos tratamentos.

> Deles, 12 já foram rejeitados pela ANS em sua mais recente análise e 9 foram alvo de sérias
restrições por parte de órgãos de avaliação do resto do mundo, como os do Reino Unido (Nice) e do
Canadá (CADTH). Logo, apenas 2 seriam realmente passíveis de incorporação automática, ainda
sujeitos a avaliação. 

Rapidez de incorporação já está garantida

> O principal objetivo do projeto de lei, a maior rapidez na incorporação de novos
medicamentos, também já está resolvido por outros meios.

> A ANS já garantiu celeridade na incorporação de novos medicamentos por meio da Resolução
Normativa n° 470, publicada no início de julho, que torna contínuo o processo de atualização do rol
de cobertura obrigatória.

> A cada seis meses, em janeiro e julho de cada ano, entrará em vigor nova lista atualizada de
coberturas assistenciais obrigatórias, sem que seja mais preciso aguardar ciclos bianuais, como era
até agora. 

Veto evita iniquidade de acesso a tratamentos no país

> O veto presidencial evita uma iniquidade de acesso a medicamentos que o projeto de lei cria
entre os pacientes com câncer – que teriam tratamento e, portanto, recursos privilegiados – e os
demais doentes, que continuariam sujeitos às regras gerais de assistência.

PL beneficia poucos, mas aumenta mensalidades de 48 milhões de beneficiários

> O projeto de lei cria benefício apenas aparente e, sobretudo, questionável para uma minoria de
pacientes, cujo número é impossível estimar.

> Mas impactaria de forma expressiva todos os 48 milhões de usuários de planos de saúde, já que
os custos dos novos medicamentos resultariam em mensalidades mais caras, assim como em
assimetria de acesso à assistência. 

Número de pacientes que seriam ‘beneficiados’ por projeto é falacioso

> Não há evidências comprovadas sobre o número de pessoas que supostamente poderiam ser
contempladas com novos medicamentos oncológicos orais não cobertos.
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> Também não encontra correspondência na realidade a afirmação de que 70% dos medicamentos
para câncer são orais.

Veto garante segurança do paciente

> O veto presidencial ao projeto de lei preserva a segurança dos pacientes de câncer e o amplo
acesso aos tratamentos com segurança e eficácia comprovadas.

> Sem o veto, o sistema de avaliação que garante a segurança dos medicamentos oncológicos,
realizado pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), seria comprometido, com riscos à
saúde dos pacientes.

> O procedimento na ANS, que o projeto de lei extinguia no caso dos medicamentos oncológicos
orais, é técnico, criterioso, abrangente e democrático, com processos públicos com ampla
participação e discussão popular.

Todo medicamento precisa comprovar que traz benefícios reais para pacientes

> A única forma de comprovar isso é pelo processo de Avaliação de Tecnologia em Saúde (ATS),
em que se atesta com evidências e dados reais que o medicamento traz benefícios diferenciados ao
paciente, não apenas custos para o sistema de saúde.

> O veto mantém a necessidade de submissão dos medicamentos oncológicos orais à ATS, prática
mais avançada de análise de segurança, eficácia e custo-efetividade adotada nos melhores
sistemas de saúde do mundo. 

Planos de saúde são favoráveis à oferta de tratamentos

> Os planos de saúde são favoráveis a alternativas que melhorem as condições de vida e curem os
pacientes. Mas sua incorporação às coberturas só deve ocorrer após análise que comprove que o
medicamento efetivamente produz melhores resultados e não apenas signifique custo extra para
todo o sistema suplementar – logo, para todos os usuários de planos de saúde.

> Por todas estas razões, o veto presidencial ao projeto de lei n° 6.330/2019 é correto, adequado e
deve ser mantido, com consequências positivas em termos de segurança, eficácia e acesso a todos
os 48 milhões de brasileiros atendidos por planos de saúde no país e sem qualquer prejuízo aos
pacientes de câncer assistidos pelo sistema suplementar.

Fonte: FenaSaúde, em 03.08.2021

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               2 / 2

http://www.tcpdf.org

